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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 24/2003
de 9 de Abril

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe António Manuel Moreira
Tânger Corrêa do cargo de embaixador de Portugal em
Telavive.

Assinado em 14 de Março de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Março de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Bar-
roso. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, António Manuel de Men-
donça Martins da Cruz.

Decreto do Presidente da República n.o 25/2003
de 9 de Abril

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro
plenipotenciário de 1.a classe Alexandre Manuel Galvão
Mexia de Almeida Fernandes do cargo de embaixador
de Portugal em Lima.

Assinado em 14 de Março de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Março de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Bar-
roso. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros e das
Comunidades Portuguesas, António Manuel de Men-
donça Martins da Cruz.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 133/2003

Por ordem superior se torna público que, em 23 de
Janeiro de 2003, o Governo da Arábia Saudita depositou
o seu instrumento de adesão à Convenção aduaneira
sobre importação temporária de veículos rodoviários
particulares, concluída em Nova Iorque em 4 de Junho
de 1954.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 41 716 e publicada
no Diário do Governo, n.o 144, de 5 de Julho de 1958,
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
18 de Setembro de 1958, conforme aviso no Diário do
Governo, n.o 272, de 16 de Dezembro de 1958.

Nos termos do artigo 35.o, n.o 2, a Convenção entrará
em vigor para a Arábia Saudita em 23 de Abril de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 14 de
Março de 2003. — A Directora de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, Graça Gonçalves
Pereira.

Aviso n.o 134/2003

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 23 de Janeiro de 2003, o Secretariado Geral do Con-
selho da União Europeia notificou terem os Estados
membros cumprido as formalidades internas necessárias
à aplicação da decisão dos representantes dos Governos
dos Estados membros reunidos no Conselho de 25 de
Junho de 1996 relativa à criação de um título de viagem
provisório.

Em Portugal, a decisão foi aprovada pelo Decreto
n.o 45/97, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 203, de 3 de Setembro de 1997.

Nos termos do artigo 2.o, a decisão produz efeitos
desde 28 de Novembro de 2002.

Direcção-Geral dos Assuntos Comunitários, 17 de
Março de 2003. — O Director do Serviço de Assuntos
Jurídicos, Luís Inez Fernandes.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 18/2003/A

Aprova o novo Estatuto das Vias de Comunicação Terrestre
na Região Autónoma dos Açores

O presente diploma institui o novo Estatuto das Vias
de Comunicação Terrestre na Região Autónoma dos
Açores.

Tendo em conta a experiência colhida no âmbito do
anterior Estatuto, importou introduzirem-se alterações
profundas que acompanhassem a enorme evolução sen-
tida no sector dos transportes terrestres na Região Autó-
noma dos Açores.

O novo Estatuto redefine a classificação das vias ter-
restres, introduzindo uma nova rede — a rede agrí-
cola —, acentuando a especificidade dos Açores nesta
matéria e clarificando os conceitos relativamente à inter-
venção nas mesmas, por forma a minorar a conflitua-
lidade potencial que emanava do anterior Estatuto. No
quadro da redefinição e clarificação operadas, aprovei-
tou-se para introduzir a figura da concessão como forma
de intervenção em vias integradas na rede viária regio-
nal, reservando-se para legislação especial o estabele-
cimento, em concreto, dos respectivos âmbito e regime
jurídico.

Por outro lado, respeitando estritamente a divisão
de poderes constitucional e estatutariamente querida
para o presente modelo de autonomia, são remetidas
para posterior diploma regulamentador as matérias que,
pelo seu carácter instrumental e mutável, são normal-
mente confiadas ao poder regulamentar, dado não pos-
suírem, na sua essência, dignidade suficiente para serem
objecto de intervenção do poder legislativo. Dentro
dessa área, são desde já enunciadas preocupações no
domínio do ambiente e da protecção civil que balizarão
constrangimentos e garantias, quer na fase do projecto,
quer na gestão, conservação e manutenção das vias.

Foi tida também em conta a autonomia dos muni-
cípios, remetendo-se para regulamentação municipal
algumas matérias respeitantes ao funcionamento das
respectivas redes.


